
PROJETODELEIN° 006/2016.

Súmula: Disciplina a aplicação de
percentuais de publicidade para ações e
programas, bem como estabelece
procedimentos e rotinas para prevenir a
prática de atos de corrupção.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADODO PARANÁ,

APROVOU,e eu PREFEITOMUNICIPAL,sanciono a seguinte LEI:

Art. 12 Esta Lei disciplina a aplicação de percentuais mínimos de

publicidade para ações e programas no âmbito do Município, bem como estabelece

procedimentos e rotinas voltados à prevenção de atos de corrupção.

Art. 29 Do total dos recursos empregados em publicidade, serão

investidos percentuais não inferiores a 5%(cinco por cento) pelo Município,para ações

e programas de marketing voltados a estabelecer uma cultura de intolerância à

corrupção.

§ 1º As ações e os programas de marketing a que se refere o caput

incluirão medidas de conscientização dos danos sociais e individuais

causados pela corrupção, o apoio público para medidas contra a

corrupção, o incentivo para a apresentação de notícias e denúncias

relativas à corrupção e o desestímulo, nas esferas pública e privada, a

essetipo de prática.

§ 2º A proporção estabelecida no caput deverá ser mantida em relação

ao tempo de uso do rádio, da televisão e de outras mídias de massa.

§ 3º As açõese os programas de que trata este artigo deverão fomentar

a ética e obedecer ao § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de modo
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que não configurem propaganda institucional de governo ou realizações

de ordem pessoal de governantes, agentes públicos ou quaisquer Órgãos

da Administração Pública.

§ 42 Nas ações e programas de que trata este artigo, é lícito o uso de

imagens e de sons que reproduzam atos de corrupção pública ativa ou

passiva, ou a execução de testes de integridade realizados pela

Administração Pública, nos quais o agente público foi reprovado, sendo

desnecessária a identificação do envolvido.

Art. 32 A Administração Pública Municipal poderá fazer treinamentos

anuais relacionados aos procedimentos e às rotinas que devem ser adotados diante de

situações propícias à ocorrência de atos de improbidade administrativa, dentre os quais

o oferecimento ou a promessa de vantagens ilícitas.

§ 12 Os procedimentos e as rotinas a que se refere o caput terão o

objetivo de conscientizar os agentes públicos acerca de condutas

racionalizantes de comportamentos ilegais, de modo que sejam

neutralizados.

§ 22 A Administração Pública poderá estabelecer um código de conduta

que disporá, dentre outros assuntos, sobre as principais tipologias e

modos de realização dos atos de corrupção relativos a cada carreira ou

especialidade, assim como sobre os comportamentos preventivos

recomendados, os casos nos quais haverá possibilidade de gravação

audiovisual do contato com cidadãos ou com outros agentes públicos, e

quais as medidas a serem adotadas pelo agente público quando se
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encontrar em situação de iminente prática de ato de improbidade

administrativa.

§ 3º Os sítios eletrônicos do Poder Executivo Municipal poderão conter,

em link apropriado e especialmente desenvolvido para esta finalidade,

todos os códigos de conduta vigentes na Administração Pública

respectiva.

§ 4º As repartições públicas em que se façam atendimento a cidadãos

poderão conter cartazes ou outros meios de divulgação visíveis, pelos

quais sejam informados os serviços cobrados e seu respectivo valor, o

número telefônico, o sítio eletrônico e a caixa de mensagens eletrônica

das Controladorias, das Corregedorias ou dos Órgãos de fiscalização e

controle e do Ministério Público, para os quais possam ser dirigidas

reclamações e denúncias.

Art. 42 Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, à Lei Federal

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal campo Largo, 11 de fevereiro de 2016.
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